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I - RELATÓNIO

No dia 21 de maio de zo1g, eminente Deputado Dra. carlinhos Bessa

apresentou o projeto de Lei de no. 3ogr2o1g, que institui o programa Amazonas Digitar no

âmbito do Estado do Amazonas'

opresenteprojetofoiincluídoemreuniõesordinárias,tendopermanecidoem

pauta, näo tendo recebido quaisquer emendas'

SeguindooProcessoLegislativo,osautosforamencaminhadosaesta

comissäo de constituiçäo, Justiça e Redaçäo para análise de seus aspectos

constitucional, legal e jurídico'

É o breve relatÓrio' Passo a oP
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il - FUNDAMENTAçÃo

A proposiçäo legislativa objeto desta análise, ao instituir o Programa

Digital, visa a imPlantação de ilhas digitais em locais públicos estaduais' com

disponibili zaçäo gratuita de acesso a computador, impressora e internet para a realizaçâo

de atividades de capacitaçäo em geral' como trabalhos escolares, envio de currículos e

pesquisa de vagas de emprego, dentre outras, o que, via de consequência' contribuirá

para reduzir o percentual de exclusäo digital no Estado do Amazonas, além de melhorar

as condições de ingresso no mercado de trabalho'

consoante Justificaçäo, o Autor destaca a necessidade de promover a

democrati zação e incrusão digitar, no âmbito da sociedade amazonense, permitindo o

desenvolvimento pessoal e profissional da populaçäo em geral, por meio de mecanismos

que faciritem o acesso à internet, mormente em reraçäo às pessoas hipossuficientes e

vurneráveis, que näo possuem recursos financeiros próprios para adquirir acesso à rede

mundial de computadores de forma privada'

Após detida análise da propositura, resta concluir que este se encontra amparo

tanto jurídico quanto constitucional' senão vejamos'

o Art. 205 da Lei maior determina que a educação é direito de todos e dever do

Estado e da famíria, a ser promovida e incentivada com a coraboração da sociedade,

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania

e sua qualificação para o trabalho'

Noutro giro, os SS 1o, 20 e 40 do art' 218 da Constituição da Repúblical

preconizam que o Estado aPoiará' promoverá e incentiv arâ o desenvolvimento

t Art. 218. o Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientlfico, a pesquisa' a científica e

vista o bem Público e

brasileiros e Para o
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a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a

tratamentoprioritário,aindamaissevoltadosparaasoluçäo

DO

o-lhes

dos problemas brasileiros e

para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional'

comefeito,verifica-sequeotematratadonesteProjetodeLeisesituano

âmbito da competência concorrente da união, Estados e Distrito Federal para legislar

sobre educação, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvorvimento e inovação, conforme art'

24, inciso lX, da Constituiçäo Federal de 19882'

Salienta.seque,nestescasos,acompetênciadaUniäolimita-seaestabelecer

normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos Estados para

legislar sobre a matéria, conforme SS 1" e 20, do art' 24 da Carta Magna3' não havendo'

portanto, impedimentos de ordem constitucional ou jurídica para ediçäo de lei estadual

sobre a ProPosiçäo em tela.

Outrossim, oportuno destacar o art. 2g, inciso V, da Carta Políticaa' que

determina a competência administrativa comum de todos os Entes Federativos de

fomentar os meios de acesso à ciência, à tecnologia' à pesquisa e à inovaçäo' o que foi

integralmente reproduzido' por força do princípio da simetria' no art' 17' inciso V' da

Constituição deste Estado-membro5'

QuantoàanálisedosaspectosregimentaisquecabeaesteColegiado,

entende_se que a pretensão regisrativa em exame está apta à regurar tramitação nesta

Casa de Leis

Estados
4 

^rt.23. 
É comPetência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios: V - proporcionar os

melos de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à Pesquisa e à inovação;

t Art. 17. ResPeitada as normas de cooperação fixadas em lei comPlementar federal, é de competência dos Estados, em

atuação com a União e MuniclPios
à educação, à ciência e à tecnologia;
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Ademais, com relaçäo à competência para a in

tambémnãosevislumbrouÓbicesparaadeflagraçäodopresente

desta casa Legislativa, rìos termos do art. art. 33 da constituição do

DO

Estado6

slativo,

por membro

e do art. 87,

p

inciso l, do Regimento lnterno deste Poder LegislativoT'

por fim, verifica-se que o inteiro teor desta proposiçäo obedece às regras de

boa redação e técnica regisrativa, estando sistemarizada e fivre de obscuridade ou erros

materiais

ilt - voTo

Nesse sentido, não havendo óbice de inconstitucionalidade, manifesto-me

FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei n' 303/2019'

s.R. DA COMlssAo DE CONSTITUIçAo' JU^SJ|9A F lEPl9¡O', da Assembleia

LegislativadoEstadodoAmazonas,emM"n"u',03dejulhode2019.

Deputado BELARMINO LI
Relator

u Art. 33. A iniciativa das leis comple mentares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia

ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao Defensor-Geral' ao

Legislativa,
Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição

t Art. 87. A aPresentação de proJ etos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, admitindo'se

as seguintes hipóteses quanto à autoria:

Deputado e ou DePutados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto;

ição

\Ass.

I psno
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